
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Mgji Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Secretaria de Governo, Planejamento, Indústria e Comércio
LEI N» 2.666 DE 13 DE AGOSTO DE 2019

Autoriza a contratação por tempo determinado para
atender a necessidade de caráter emergencial e de
excepcional interesse público, nos termos da Lei
Complementar n® 40, de 3 de abril de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL, faço saber, em disposto no artigo 56, da Lei Orgânica
Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono e Promulgo a presente Lei.

Art. 12 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar contratação por tempo
determinado do seguinte profissional:

l - 01 (um) Médico Clínico Geral, Padrão 20, Classe A, com vencimento mensal de R$
10.058,40 (dez mil cinquenta e oito reais com quarenta centavos).

Art. 22 A contratação do profissional mencionado no inciso l do art. 12 terá regime de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais e será pelo período de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar
da data da assinatura e prorrogado por igual período, nos termos da Lei Complementar n2 032, de 15
junho de 2016.

Art. 32 A contratação prevista no art. 12, inciso l será de natureza administrativa e
encontra-se resguardados na Lei Municipal n :̂ 072, de 12 de junho de 1994 e Lei Complementar n2 40,
de 3 de abril de 2019.

Art. 42 As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta da dotação
orçamentaria própria da Secretaria de Saúde e Assistência Social da seguinte rubrica.

0801.10.301.00022.011000-3.1.90.04.99.01.00

Art. 52 Será permitido ao contratado, executar serviços extraordinários, bem como
receber adicional noturno, insalubridade, diária de campanha com a devida anuência do gestor público.

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de 25 de agosto de 2019.

Manoel Viana, RS, 13 de agosto de 2019.

n .Publique-se

JORGE GUSTAVO COSTA MEDEIRO
Municipal R, (JR>
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Secretaria de Governo, Planejamento, Indústria e Comércio

JUSTIFICATIVA:

Senhores (as) Vereadores (as).

O Poder Executivo encaminha a esta Casa Legislativa Projeto de Lei que autoriza o
Poder Executivo a realizar contratação de profissional Medico Clínico Geral para otimizar a
continuidade na escala de médicos na área da Saúde no Ambulatório Municipal para melhor atender
quadros de urgência e emergência, visando melhorar o atendimento à população de Manoel Viana/RS,
conforme justificativa no Memorando SMSAS n° 137/2019.

Em relação ao impacto financeiro, com base na legislação pertinente, a Lei
Complementar nQ 101/2000, artigos 16 e 17, e, apoiado em nos órgão de consultoria, bem como, no
memorando n2 005/2017 do setor de contabilidade, anexo, ainda seguindo entendimento do nosso
Tribunal de Contas, neste caso fica dispensado apresentação do impacto financeiro, para contratação
de pessoal.

Tal consideração está sustentada que somente à criação ou expansão de ação
governamental que indique aumento de despesa necessita observar os ditames do artigo 16 da LRF.
Sendo que no presente projeto tais hipóteses jurídicas não se aplicam, pois, não há criação de novo
cargo na estrutura administrativa do munícipio, ou, no caso a despesa não ultrapassa dois exercícios.

Diante destas razões, solicitamos que os Nobres Vereadores avaliem o presente
Projeto de Lei e o aprovem em regime de urgência.

Atenciosamente,

Manoel Viana, RS, 13 de agosto de 2019.

JOR0E GUSTAVO COSTA MEDEIROS
'refeito Municipal
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ESTADO DG RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Memorsn-cio -; 005/201 /

Manoel Viana 26 de Julho de 20

De Contabilidade
Para Secretaria de Governo. Planejamento
Assunto: Memorando 081/2017 de 2"; 07 2CP

ustna e uomercic

Ern resposta ao vosso memorando, com base nos entendimentos de
TCU e da AGU: a seguir descritos, expomos
1 - Entendimento do TCE não é qualquer despesa pública que impõe =
necessidade de atendimentos dos ditames /ega/s do a/t. 16 da L.C. 101/2000. A/e.T
mesmo a possibilidade de que determinados contratos, caso daqueles que tem oor

objeto serviços contínuos, superem os exercícios financeiros em que firmados é cscar
de impor por si só. a necessidade de manifestações da área orçamentaria de órgãos f
entidades a respeito da LRF. Nesse sentido, serviços corriqueiros, usuais
permanentes, já previstos nas leis orçamentarias anua/s, não alcançam o conceito cê
sção governamental. E aqui, pois. que se enquadram geralmente os serviços continues
contratados pela Administração. Traís-se, a propósito, da conclusão adotada peie TC:-
no Acórdão 883/2005,. Pnmeira Câmara. :'Já as despesas contínuas, mormente as
relacionadas a serviços de manutenção e funcionamento do setor público, por
não serem criadas ou aumentadas em suas renovações contratuais ou licitações
anuais, não se sujeitariam aos preceitos dos arts. 16 e 17. em virtude de não
constituírem gastos novos (foram criadas no passado e. portanto, já fizeram
partes de lei orçamentarias pretéritas) e porque previstas na lei orçamentara
vigente..."
2 - Entendimento da AG U Orientação Normativa 52 (Portaria AG U 124 publicada r~
DOU de 02/05/2014): vejamos o conteúdo: ::AS DESPESAS ORDINÁRIAS f
ROTINEIRAS DA ADMINISTRAÇÃO. JÁ PREVISTAS NO ORÇAMENTO
DESTINADAS À MANUTENÇÃO DAS AÇÕES GOVERNAMENTA ~
PREEXISTENTES: DISPENSAM AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NOS iNCISOS E
DO ART. 16 DA LC N° 101 DE 2000'

Entendemos que observando' c próprio capuí do ari 16 ca L:
estabelece que somente a criação ou expansão de ação governamental c
implique aumento de despesa necessita observar os seus ditames e para ;sso
seguir, reproduziremos as ponderações tecid-as peio Tribuna! de Contas cia U" ac
acórdão TCU 1085/2007 - Pienáno. as auais denneam. com oreosãc o ;oníejcc d
'efencios conceitos:

vocábulo criação deriva de iatirr cré suo sendo empreaadc
ue configura s manifestação os vontade asraía.' promotora de nascimento da 'elaçãc

de repercussão nc campe romanceiro- y L.- é torrada co~ c serrado de
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

de uma atividade nova.
Governamental.

portanto. ssteja prevista no s:s:emí

Por outro lado. a expansão implica

,'

Que determina a e.* isíénas cê
preexistente, na medida em que não encema sigo novo Reorodui tão-some.nte a:'",
devidamente institucionalizada que por opção de po/ítics oovernsme^ia^ necess"
expandida, por conveniência do /r?re-r~.íse ouoíscc E curado, portando em razãc das e< CT
derivadas das demandas sociais, da orestaçãc de serviços públicos e dos :nvesnmen:o
ao Poder Público cabe realizar

Finalmente, tem-se o aperfeiçoamento que não se encaixa nas situações anteriores e
de certa forma pressuponha a existência de programa em execução Nesse caso., a anvi
Coitada somente para o aprimoramento das scões de governo mas
financeiras com sua implementação

•í^r. • - '

Nesse contexto, os documentos que atestam a
orçameniárias para os serviços já e capaz os demonstrar 3 Viabilidade f in2nce:ra e
promover a iiciíacão e sua posterior e evenruai contratação. Por meto de tal cccum
já se está a efeíuar a afetacão de recursos no elemento de despesa efetiván
correspondente ao serviço que se pretende seia prestaoo. Traia-se pcrtanto
somente de qerenciar os recursos disoonibiíizaaos peia Lê: Orçamentara Anu.a: ?
de forma aiqurna desresoeitar os limites pó- eia -'.mpostos

Joaq^uciides Freitas Pcrteila
/CRC-RS 19 839
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